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NOVEMBRO

A Escola Superior de Advocacia (ESA) trouxe para a advocacia maranhense o curso de 
“Empreendedorismo Jurídico”, um novo mercado promissor para a classe advocatícia. O curso foi 
ministrado pelo advogado Robert Beserra, e teve o objetivo capacitar os profi ssionais do Direito para 
diagnosticarem e superarem problemas organizacionais, elaborarem estratégias e otimizarem os 
resultados de seus empreendimentos.

Encerrando suas atividades letivas no mês de novembro, a Escola Superior de Advocacia da OAB 
Maranhão o Curso Prático sobre Reforma Trabalhista para advogados de São Luís. Durante três dias 
de aulas, o auditório da Seccional Maranhense da Ordem fi cou lotado por advogados e estudantes de 
direito em busca de atualização sobre o a nova Lei. As aulas foram ministradas pelos professores Danielle 
Borralho e Alfredo Lima Góes, que é membro da Comissão da Advocacia Trabalhista da OAB/MA.

A “Reforma Trabalhista: Todas as mudanças da Lei que você precisa saber” foi tema de palestra 
promovida pela OAB Maranhão, por meio da Escola Superior de Advocacia (ESA), no auditório da 
Ordem.  O evento  que contou com o apoio do Instituto de Pós-Graduação e Graduação (IPOG) teve como 
palestrante o juiz titular da Vara do Trabalho de Itumbiara (GO), e especialista em Direito do Trabalho e 
Direito Processual do Trabalho, Rodrigo Dias.

CURSO SOBRE EMPREENDEDORISMO JURÍDICO

CURSO PRÁTICO REFORMA TRABALHISTA EM SÃO LUÍS

CURSO PRÁTICO REFORMA TRABALHISTA EM SÃO LUÍS
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DEZEMBRO

 A Escola Superior de Advocacia da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
Maranhão (OAB/MA), trouxe para o advogado 
maranhense o minicurso: A Lei de Arbitragem 
e as alterações sofridas pela Lei 13.129/2015. 
Promulgada há quase duas décadas, a Lei de 
Arbitragem, n. 9.307, de 1996, necessitou de 
aperfeiçoamento para atender as modifi cações 
da sociedade e para sua aplicação a outras 
formas de relações jurídicas, contribuindo 
para a redução de ações judiciais no Poder 
Judiciário.

 CAPACITAÇÃO PARA ATUAR NA ARBITRIGEM

Entre os dias 05 e 06 de dezembro, a Subseção de Bacabal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Maranhão (OAB/MA) e em conjunto com a Escola Superior de Advocacia promoveu um 
Ciclo de Palestras voltadas para a capacitação dos advogados e advogadas que militam na comarca. 
Na abertura dos trabalhos, a presidente da Comissão de Direito de Família da OAB/MA, Vivian Bauer, 
ministrou a palestra “Guarda Compartilhada: instrumento de combate à alienação parental”.

A Escola Superior da Advocacia da OAB 
Maranhão levou para os advogados da 
Subseção de Balsas, entre os dias 13 e 14 
de dezembro, no auditório da Subseção, o 
Curso Prático sobre Reforma Trabalhista. 
A atividade encerrou a itinerância do Curso 
que passou pelas Subseções de Imperatriz, 
Açailândia, Bacabal, Santa Inês, Barra 
do Corda, Pinheiro, Caxias, Pedreiras, 
Barreirinhas, Chapadinha, Presidente 
Dutra, Timon, Codó e São João dos Patos.

CICLO DE PALESTRAS DA SUBSEÇÃO DE BACABAL

CURSO PRÁTICO REFORMA TRABALHISTA EM BALSAS
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Tivemos a sorte de 
ter como expositor na 
aula inaugural da Escola 
Superior de Advocacia da 
Secional do Maranhão das 
Ordem dos Advogados-
OAB, o professor Thiago 
Aguiar de Pádua, mestre e 
doutorando, assessorou o 
Supremo Tribunal Federal-

STF e o Conselho Federal da OAB. É docente em várias 
instituições de ensino em Brasília, nas áreas do Direito 
Constitucional e do Civil. Seus textos são publicados 
em importantes sites jurídicos do país, entre eles, o 
de Lênio Streck. A última publicação versou sobre 
a obra do alemão Otto Bachof (1914-2006), e suas 
contribuições para o protagonismo exercido pelos 
ministros da Corte Suprema.

A conferência do professor Thiago insere-se 
em nosso projeto de abordar a Carta Magna, os 
pontos positivos e os negativos, ao longo de trinta 
anos de vigência. Antes, tivemos a extraordinária 
aula do professor José Renato Nalini, ex-presidente 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, educador por 
vocação, atualmente exercendo as funções de 
Secretário Estadual de Educação de São Paulo. Foram 
dois momentos excepcionais. 

Abrindo a exposição, Thiago de Pádua, situou 
a questão no âmbito do Direito Comparado, das 
constituições fi liadas ao sistema romano-germânico, 
é o caso da nossa; e das que se vinculam ao sistema 
common-law, Inglaterra, suas ex-colônias, e Estados 
Unidos. Neste, a Corte Suprema é a fonte por 
excelência do Direito Constitucional, enquanto 
naquele é o Poder Legislativo. Não se pode perder de 
vista que o mundo está cada vez mais integrado e as 
infl uências se fazem de lado a lado. O modelo anglo-
americano repercute no nosso e vice-versa. Importa 
mesmo é suscitar razões históricas e culturais que 
incidem sobre os países da América Latina na sua 
prática constitucional.

Para tanto, invocou o jurista argentino Roberto 
Gargarella e a sua tese a respeito da Sala de Máquinas 
das constituições latino-americanas e a vedação da 
entrada da população. No caso brasileiro, a primeira 
Constituição do país independente, a de 1824, mesmo 
a representação limitada não pôde ser exercitada. 
Mereceu a outorga do Imperador Pedro I, que se 
apresentava como o tutor das liberdades, em quadro 
de monarquia constitucional.

Veio a República, e a escrita permaneceu. Ruy 
Barbosa redigiu de próprio punho a Constituição de 
1891, aprovada pelos marechais e por um grupo muito 
restrito. O povo a ignorava.  Adveio a Revolução de 
Trinta e a primeira Carta Republicana, foi substituída 
pela de 1934, obedecendo ao mesmo procedimento 
de elaboração. Em 1937, o ditador Getúlio Vargas 
outorgou nova Constituição, recepcionando princípios 
nazi-fascistas dominando o mundo de então. 

Derrotado o nazi- fascismo em 1945, derrubado 

o ditador Getúlio Vargas pelas Forças Armadas, 
convocou-se Assembleia Nacional Constituinte, 
promulgando-se a Constituição de 1946 por 
semelhante processo. Durou até o golpe de 1964. 
A partir daí o país passou a ser regido por atos 
institucionais, as anti-constituições, incluindo as 
tentativas de 1967 e 1969.

O acordo de cúpula que resultou na eleição de 
Tancredo Neves pelo Colégio Eleitoral, continha o 
compromisso da Convocação de Assembleia Nacional 
Constituinte. O cumprimento deu-se pelo velho 
caminho, transformando-se o Congresso Ordinário 
em Constituinte. Ciosa de suas prerrogativas a 
Assembleia não acolheu o Anteprojeto Afonso Arinos, 
resolveu elaborar texto próprio. 

Como a de 1946, a Constituição de 1988, 
recepcionou as reivindicações dos setores 
organizados da sociedade, principalmente das 
corporações, atuantes na defesa de suas prerrogativas 
e direitos. Mas é inquestionável que a sala onde se 
fez a Constituição permaneceu inacessível para a 
população, continuando a tradição da América Latina. 
Apenas dela? Não. A Constituição dos Estados Unidos 
de 1787, elaborada por um grupo de iluminados 
maçônicos foi um documento produzido por George 
Washington, Thomas Jefferson, Benjamin Franklin, 
Alexander Hamilton, James Madison, inspirado nos 
ideais do enciclopedismo, expresso nas Declarações 
de Direitos, posteriormente incorporadas. Não 
teve ampla participação popular na sua confecção, 
baseava-se no princípio da igualdade de todos os 
homens, preocupava-se precipuamente em manter 
o pacto federativo. Depois que entrou em vigor em 
1789, com sete artigos, recebeu 27 emendas, na maior 
parte de proteção dos indivíduos em relação ao poder, 
e de incorporação dos valores de maior justiça.

As eleições americanas são a maior prova de que 
na representação, o que prevalece é a Federação. Os 
eleitores do Presidente da República representam 
o pacto federativo, que por vezes contraria o voto 
popular, como ocorreu na última eleição.

A Suprema Corte dos Estados Unidos, como guardiã 
da Constituição, volta-se sempre para a proteção dos 
direitos contemplados pela “Bill of Rights” das emendas, 
conciliando-as com o preceito do federalismo. O nosso 
Supremo, é tribunal constitucional e última instância 
ordinária ao mesmo tempo. Em uma reforma, convém 
reduzir-lhe as competências, reservando-lhe a função 
primordial de guarda da Constituição.

No momento há profundas discordâncias entre 
seus membros acerca do real entendimento de um 
texto fundante. Thiago de Pádua acentua que em 
todas as experiências, o acesso à sala de maquinas 
onde se fazem as constituições é restrito. Assim, não 
importa como foram elaboradas, e sim, como os seus 
destinatários podem dela participar. 

Baseado no alemão Otto Bachof, concluiu que para 
evitar a politização da Justiça, é conveniente dar aos 
ministros da Suprema Corte um mandato temporário. 
É para anotar.

Artigo - A Sala de Máquinas
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A Faculdade de Direito do Maranhão completa cem anos 
de criação dia 28 de abril do ano corrente, computando-
se o tempo da sua sucessora, a Faculdade de Direito de 

São Luís, posteriormente incorporada a Universidade Federal, 
em 1966, como Departamento Acadêmico. A efeméride reveste-
se de elevado signifi cado por testemunhar a materialização, ao 
longo de dez décadas, de projeto de capital importância para a 
política e a cultura do Estado.

Associam-se às comemorações entidades representativas de nossa sociedade: os Conselhos Federal 
e Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; o Tribunal de Justiça do Maranhão; a Universidade Federal 
do Maranhão; a Academia Maranhense de Letras; o Centro de Estudos Constitucionais e de Gestão Pública; 
a Universidade Estadual do Maranhão; a Unidade de Ensino Superior do Sul do Maranhão; o Instituto de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão-IEMA, o Instituto Histórico e Geográfi co do Maranhão; a Escola 
de Formação de Governantes; o Centro Ignácio Rangel, a Academia Maranhense de Letras Jurídicas. Esta última 
instituição completará cento e dez anos. Criada em 1908, fruto do idealismo do mesmo grupo que concebeu a 
Faculdade de Direito e a Seccional da Ordem dos Advogados em 1932.

Quando me indagam sobre o traço fundamental da Faculdade de Direito, não reluto em responder: o 
compromisso maior, desde a gênese é, além da realização da justiça, com as letras, a prosa, a poesia, as artes. E 
nada mais natural, pois o Direito é, por excelência, um produto cultural. Argamassado na velha Roma, passou 
pela península Ibérica até aportar na nossa São Luís. Na manhã de 28 de abril de 1918, segundo a ata lavrada por 
Domingos Perdigão, por iniciativa de Alfredo Assis Castro, Antônio Lopes da Cunha, José de Almeida Nunes e 
Manoel Fran Paxeco, e dele próprio, resolveu fundar-se a Faculdade de Direito.

O ato foi presidido por Henrique de Couto, Secretário de Interior do Estado, que depois veio a dirigi-la de 
1922 a 1934, dela afastando-se para exercer o mandato de deputado federal pelo Maranhão. Antes, exerceu 
vários cargos da Magistratura. Consta da ata que a iniciativa foi de Domingos Castro Perdigão, pai de Fernando 
Perdigão, que depois seria seu diretor. Ele recebeu merecida homenagem, por sugestão minha, o Fórum 
Universitário, em 1996, recebeu o seu nome.

Na primeira atividade do Fórum, convidei para a palestra inaugural o escritor Josué Montello, amigo pessoal 
de Fernando Perdigão, que na ocasião contou vários casos ligados a vida do jurista. Cumpre reiterar, na ata 
fundacional da Faculdade há a preocupação com “o renome de Atenas”, o nome e a tradição que o Maranhão já 
conquistara no cenário brasileiro.

A Faculdade de Direito do Maranhão nasceu, portanto, sob o signo do projeto ateniense. O vezo acadêmico 
está na sua semente, como consta do discurso em memória de Viana Vaz, o primeiro diretor, proferido pelo 
sucessor Henrique Couto, na noite de 6 de fevereiro de 1922. Verbis: “quando um grupo de intelectuais, 
rompendo a apatia do meio, e suplantando o desdém de muitos, cogitou de fundar a Academia de Direito do 
Maranhão, foi logo apontando o nome do Dr. Vaz para diretor, como uma das condições de viabilizar o tentamen”.

O projeto fora encampado pelo Governo do Estado, e em seguida aprovado pelo Conselho de Ensino 
Superior em 1924. Os seus dirigentes integravam a liderança política e cultural do Estado. Suas colações de 
grau realizavam-se na Assembléia Legislativa, e tinham enorme repercussão, tal como o evento comemorativo 
da fundação dos cursos jurídicos no Brasil, celebrado com o cinqüentenário da vida literária de Ruy Barbosa. A 
solenidade ocorrida no Teatro São Luís (hoje, Arthur Azevedo), com a participação da Academia Maranhense 
de Letras, contou com o brilho oratório de Clodomir Cardoso, representando o corpo docente; de Alfredo de 
Assis, pela Academia; e do poeta Inácio Xavier de Carvalho, recitando ode de sua autoria sobre as festividades.

O prédio da Rua do Sol, adquirido em 1923 dos herdeiros do poeta Inácio Xavier de Carvalho, com recursos 
da Associação Comercial e do Governo do Estado, depois seria identifi cado fi sicamente com a História da 
Faculdade de Direito do Maranhão, que este ano celebraremos, desenvolvendo múltiplas atividades como: 
seminários, mostras fotográfi cas, outorga de medalhas, publicação de livros.

A Seccional da OAB, por seu presidente Thiago Diaz, tem se empenhado na realização desse objetivo, afi nal, 
muitos dos seus presidentes, só para lembrar alguns, foram professores, alunos, e diretores da Faculdade de 
Direito: João Hermógenes Matos, Newton Belo, Antenor Bogéa, José Ribamar Cunha Oliveira.

O ano é curto para os preitos de gratidão que nós maranhenses tributaremos aos nossos maiores, que nos 
legaram tão caras tradições, muitas delas na área do Direito.

Artigo

O Centenário da Faculdade de Direito
João Batista Ericeira é professor universitário e sócio majoritário de João Batista Ericeira Advogados Associados

CENTENARIO DA

1 FACULDADE
DE DIREITO 
DO MARANHAO

´

˜
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Palavra

A 
Ordem dos Advogados do Brasil se 
fortalece cada vez mais institucionalmente 
e contribui, efetivamente, em conjunto 
com os demais órgãos competentes, na luta 

para o aprimoramento das instituições democráticas, 
especialmente, na defesa da Constituição, dos Direitos 
Humanos, da justiça social e do Estado Democrático de 
Direito.

 Para exercer esse mister com excelência, o advogado 
que é “indispensável à administração da Justiça”, 
conforme preceitua o artigo 133 da Carta Magna de 
1988, precisa prestar um bom serviço à sociedade na 
luta pelos seus direitos, para tanto, deve estar sempre 
atualizado, capacitado e qualifi cado. Essa realidade, gerou 
a necessidade de criar as escolas superiores da advocacia.

 Neste contexto, a Escola Superior de Advocacia da 
OAB – Seccional Maranhão, cuja fi nalidade é aperfeiçoar e 
atualizar cultural, técnica, científi ca e profi ssionalmente os 
advogados através de cursos, seminários, ciclo de estudos, 
palestras, congressos e pós-graduações, apresenta ao 
Conselho Seccional, à comunidade advocatícia e ao público 
interessado, o relatório das atividades desenvolvidas no 
ano de 2017.

 A educação continuada se impõe como imperiosa, 
não só no campo do Direito como em todas as áreas do 
conhecimento humano, no Relatório de Atividades de 
2017 fi cam visíveis os esforços da ESA/MA no sentido de 
atender a demanda da classe advocatícia.

 Não podemos deixar de destacar que o conjunto de 
realizações não seria possível sem o apoio da Diretoria e 
do Conselho Seccional, liderados pelo presidente Thiago 
Diaz, como também se deram devido às parcerias fi rmadas 
com as Comissões, com os Presidentes das Subseções e 
com os delegados da ESA e tantos outros colaboradores 
que, com espírito de equipe, coesão e unidade nas ações 
contribuíram efetivamente para o sucesso dos resultados 
alcançados. A estes, o reconhecimento e a gratidão da 
Diretoria da ESA/MA. 

Abaixo apresentamos um resumo em números dos 
cursos, palestras e eventos organizados pela ESA em 
2017 e que levaram qualifi cação para 5.948 (cinco mil, 
novecentos e quarenta e oito) alunos em São Luís e também 
no interior do Estado, em todas as 15 (quinze) subseções.

Lilianne Furtado
Diretora Executiva

da Escola Superior da Advocacia do 
Maranhão
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RELATÓRIO - Apresentação

A ESA iniciou suas atividades do ano de 
2017 com a Aula Inaugural, realizada em 
02 de fevereiro sobre o tema “A Aplicação 

do Novo CPC: Primeiros Resultados”, proferida 
pela Dra. Estefânia Ferreira de Souza de Viveiros, 
marcando o início do ano letivo da Escola Superior 
de Advocacia – ESA.

A aula abordou a contagem de prazos em 
dias úteis, férias dos advogados e honorários 
advocatícios, o estímulo à mediação e à 
conciliação, entre outros benefícios e novidades 
trazidas pelo Novo CPC.

O convite à Dra. Estefânia Viveiros, professora e 
advogada formada pela Universidade de Brasília 
– UnB e Doutora em Direito Processual Civil 
pela PUC/SP, também sendo ex-presidente da 
Comissão Especial de Estudo do Anteprojeto 
do Novo Código de Processo Civil do Conselho 
Federal da OAB (2013/2016) e Presidente da 
Comissão Especial de Análise da Regulamentação 
do Novo Código de Processo Civil do Conselho 
Federal da OAB, Portaria N.º 19/2016, de 07 de 
abril de 2016, evidencia a preocupação da direção 
da Escola em atualizar e capacitar a classe. Esta 
atividade contou com a participação de 179 
pessoas. 

 Foram inúmeros os seminários, debates, 
palestras, cursos e abordagens na Seccional e nas 
Subseções, durante todo o ano letivo. Podemos 
destacar em especial o curso de Processo Judicial 
Eletrônico – Pje, Curso de Atualização do Novo 
Processo Civil e Cursos e Palestras sobre as 
mudanças trazidas com a Reforma Trabalhista, 
o que despertou e atraiu grande número 
de advogados, estudantes e tantos outros 
profi ssionais, foram oferecidos na capital São 
Luís, contemplando também as Subseções.

A atual gestão da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional Maranhão – OAB/MA, tem 
em suas diretrizes a busca pela qualifi cação e 
valorização do profi ssional da advocacia e, para 
reafi rmar esta premissa, se reuniu em 18 de julho, 
com os coordenadores de cursos de Direito das 
instituições de São Luís para tratar sobre diversos 
assuntos de interesse da classe.

O presidente da Ordem, Thiago Diaz, a diretora 
tesoureira, Deborah Cartágenes e os diretores 
da ESA, professor João Batista Ericeira e Lilianne 
Furtado, conduziram a reunião que abordou: 
a programação da VIII Conferência Estadual 
de Advocacia do Maranhão, a qualifi cação do 
profi ssional em advocacia e a campanha de 
valorização do Professor Advogado.

A Seccional Maranhense, fi rme no compromisso 

com a valorização da advocacia, principalmente 
com o respeito e reconhecimento ao advogado 
militante, aos anseios da classe, a visão integrativa 
entre o exercício profi ssional, qualifi cação, 
sociedade e confraternização entre os pares, 
apresentou uma programação intensa durante 
todo o mês do advogado, com diversas atividades 
e eventos voltados para a qualifi cação, levando 
conhecimento para o profi ssional da advocacia 
que atua no Maranhão. As atividades foram 
desenvolvidas através de suas diversas comissões 
e de suas Subseções. Ainda em agosto, no Mês 
do Advogado o ponto culminante do ano letivo 
foi a VIII Conferência Estadual de Advocacia do 
Maranhão que aconteceu de 23 a 25 deste mês, 
no Hotel Luzeiros, e reuniu diversas autoridades 
do direito e do Judiciário que debateram ao longo 
desses três dias, sobre a defesa da democracia e 
do advogado.

Além disso, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados durante o magistério jurídico, 
e em alusão ao mês do Professor, é que a Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão 
– OAB/MA e a Escola Superior da Advocacia 
– ESA, homenagearam em 25 de outubro, no 
Plenário Hermann Assis Baeta, sede da OAB, 
10 autoridades ligadas ao ensino jurídico 
do Estado por meio da outorga da medalha 
Professor José Maria Ramos Martins, em uma 
solenidade repleta de emoções e prestigiada por 
diversas autoridades ligadas ao ensino jurídico 
maranhense.

A Medalha “Professor José Maria Ramos 
Martins” foi criada este ano pela OAB/MA e 
pela ESA, para agraciar advogados professores 
por serviços prestados a Educação Jurídica 
no Maranhão e preservar a memória de José 
Maria Ramos Martins, falecido em setembro de 
2016. Além dos cargos ocupados na Ordem dos 
Advogados do Maranhão, o professor José Maria 
Ramos Martins integrou diversos colegiados, 
dentre eles, o Conselho de Cultura; o Conselho 
de Educação, presidido muitos anos por ele. Foi 
Membro da Academia Maranhense de Letras; do 
Instituto Histórico e Geográfi co do Maranhão; da 
Academia Maranhense de Letras Jurídicas, onde 
ocupava a cadeira nº 35.

Durante todo o ano, praticamente todos os 
temas relevantes da advocacia foram abordados 
em palestras e eventos diversos.

Nesta oportunidade, destacamos apenas alguns 
eixos da programação da ESA, em parceria com 
diversas Comissões, que muito contribuíram para 
o bom êxito e sucesso no alcance dos objetivos de 
disseminação de conhecimento. 
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Novo Código de Processo Civil 
156

433
788

Processo Judicial Eletrônico 

Reforma Trabalhista 

Te todos os cursos oferecidos pela Escola Superior de Advocacia ao longo de 2017, os que tiveram mais 
número de inscritos foram os de Processo Judicial Eletrônico, os relativos à atualização sobre o Novo Códi-
go de Processo Civil e os Cursos sobre Reforma Trabalhista. Os números abaixo comprovam isso.

Abaixo temos uma tabela resumo com a quantidade do número de eventos realizados pela ESA , 
Cursos online e presenciais, seminários, plaestras, workshop, conferências e congressos, bem como a 
carga horária e a quantidade de alunos presentes em São Luís e nas 15 Subseções da Ordem.  

RELATÓRIO - Tabela de eventos ESA/MA 2017 
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É p r i n c í p i o 
assente nas 
democracias que 

o devido processo 
legal, como garantidor 
dos princípios 
constitucionais e 
processuais, é que 
torna justa e legítima 
a aplicação da pena ou 
a absolvição do réu, 

restando os demais procedimentos como típicos 
dos tribunais de exceção.

O Supremo Tribunal Federal, no Brasil, nos 
últimos meses, tomou algumas posições de 
acesa polêmica, ora ultrapassando a sempre 
tênue linha que demarca a separação dos 
poderes e os atos políticos-jurídicos que lhes são 
inerentes, ora mitigando garantias expressas no 
texto constitucional, a exemplo do princípio da 
presunção de inocência insculpido no Art. 5, inc. 
LVII da Constituição Federal de 88, ao estabelecer 
que esse princípio  não se confi guraria, em si, como 
obstáculo à execução da pena enquanto pendente 
de apreciação os recursos especial e extraordinário. 
Por seu turno, as prisões preventivas e as medidas 
cautelares têm sido utilizadas aos borbotões, 
muitas vezes em nítido atropelo constitucional, 
mas quase sempre acompanhadas de excitantes 
espetáculos midiáticos. O respeitável público, 
majoritariamente, gosta e aplaude. 

Muitos debates acadêmicos e doutrinários 
que já ocorreram até aquí, tratando sobre essa 
temática, nos dão bem a dimensão do imbróglio 
jurídico-constitucional que se formou e que 
está a desafi ar, sobretudo, a argúcia de juízes e 
advogados.

Não estamos falando – é bom que se ressalve 
- de omissões legislativas, nem tampouco de 
normas programáticas que exigem o esforço 
criativo e constitutivo das decisões judiciais na 
direção das garantias e dos direitos fundamentais, 
sobretudo no campo dos direitos sociais, mas 
sim de decisões que fazem o caminho inverso, 
afrontando princípios constitucionais garantistas. 
Nem o “judicial ativism” ousaria tanto!

O modelo garantista de que nos fala Ferrajoli 
é uma ampliação do signifi cado de “garantias” 
justamente no âmbito do direito penal. Ao surgir 
na cultura italiana de esquerda na segunda metade 
dos anos setenta, o garantismo aparece associado 
à tradição clássica do pensamento penal liberal. 
É típico, pois do iluminismo jurídico, da tutela do 
direito à vida, à integridade e à liberdade pessoal 
frente ao poder punitivo. Assim, garantismo e 
direito penal mínimo são termos sinônimos que 

expressam um modelo teórico e normativo de 
direito penal que intenta minimizar a violência da 
intervenção punitiva.

Dessa maneira, ao falar do fundamento 
democrático da legitimização do poder 
punitivo, Ferrajoli afi rma que se o signifi cado de 
“democracia” equivalesse à “vontade da maioria”, 
fi caria excluída toda possibilidade de fundar uma 
axiologia democrática e garantista do direito 
penal. Nesse sentido, a legitimação do poder 
judicial não é “democrática” se a entendemos 
somente como vontade da maioria, pois o próprio 
Norberto Bobbio já se referiu ao tema dizendo 
que “a batalha pelo garantismo sempre foi uma 
batalha da minoria”. É nesse ponto que Ferrajoli 
afi rma que “não se pode condenar ou absolver 
a um homem porque convém aos interesses 
ou à vontade da maioria. Nenhuma maioria, 
por esmagadora que seja, pode fazer legítima a 
condenação de um inocente ou a absolvição de 
um culpado”.

Portanto, a democracia que queremos no âmbito 
jurídico-político não é a democracia das maiorias 
volúveis, mas a democracia constitucional, ou “de 
direito”, a qual faz referência não à maioria, senão 
“ao que” é o que não pode decidir nenhuma maioria, 
nem sequer por unanimidade, situação em que 
as constituições democráticas convencionaram 
subtrair à vontade da maioria, nomeadamente no 
campo dos direitos fundamentais. As garantias, 
incorporadas nas constituições, são como fontes 
de legitimação jurídica e política das concretas 
decisões no âmbito penal. Nesse ponto, apoiado no 
pensamento de Dworkin, o autor de “Democracia 
e garantismo” afi rma que precisamente porque 
os direitos fundamentais e suas garantias são 
“direitos e garantias frente à maioria”, também o 
poder judicial, a quem se encomenda sua tutela, 
deve ser um poder virtualmente “frente à maioria”.

A leitura do mestre italiano serve de refl exão, 
nestes tempos de vaidades exacerbadas e de 
busca de protagonismos midiáticos, onde medra 
a prática de um “punitivismo populista”, para que 
nossos juízes do STF não caiam na tentação de 
fazer uma espécie de “ativismo judicial às avessas”, 
pois, ao atropelar os direitos fundamentais 
constitucionalmente garantidos, retiram a 
legitimidade da jurisdição.
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